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I2OZ5 AO PRO.'ET'O DE LEI COTII'LEIIE§TAR
P\RnctPArÍ\o u st sr er r'.it rr

t,-
Prapõe entenla sttprgs:sít,ct qa psrLigràíà tinit o do art. .l)i do

Putjcto dt [-ei Cotnplenuntur i1" 0()19'2025'. que l,\'Slltt'l 0
. PL.1.\-O DTRETOR PJRTICIPITI\i f ,\t '.sTr--\'7. t1'E1- DO

,ttt"'.vtt'ipto DE FORL4f"EZ.1 . r i.saru\o uniÍic,1r a ,rlrtu'tt

utjxiut.t ,i.r Z,ttr.t -1. r itttt.tli,i.L,les l,'1,, l.

N"

Art. 1" Fíca ercluído o parágralb [rnico do art. -132 do Plojeto de Lei Conplementar n" 00.19r20]i

Ar1. 2" F-sta Emenda se incorpi:rllrá ao Projeto de Lei Complerirenlar apris l sua rpro\;iÇào
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Câmara Municipãl de Fortaleza
Vereadora {driana Gerônimo

JTISTII'ICATIIâ

'l'rala-se de proposta de Emenda S uplessiva.' vo ltada a suprirlir o pârátsmlo único do art.

423 do Projeto de Lei; ci qual estabelece que.a altulr.nráxiurr da ediÍicaçlo na Zona de Centralidâdes

Polo I - Cônsolidada da Aldeota/l\4eireles será de 95.00n1.

A profosta visa Lrnifonuizar o paránretro de altura máxima em tocla' a 7-ona cle

Ccntralidades Polo l. qu.' compreende nio apcna\ a regiâo A ldeora M.'irclc.. nrai taurhi'rn a

Parquelândia. evitando o tratamento diferenciado entre setores submetídos â uma zola. A unificaçào

de parâmetros urbâníslict.rs assegura maior coerência normatii,a e facilitr agcstào do território urhano.' Alénr disso" a lixaçào cle lirnites excessivamente .'l!.vJdr)s de allLrra senr quelquer .

, contrapartida favorcce a concentraçâo de empreendimenlos veÍicais, acarretal')do impactos negalivos
enl lodo o território rrrbano e corrtrarilndo o principio rla jusra di:rribuiçào dor ôntrs e berrcficios dr
urbanizaçiâq plgvi5to no Estaiulo da Cidade.

, A -**utenção da altura máxima êm paÍamares elerados pode estimul r L) adensÍrmcr)k)

excessivo por meio dos super prédios e alarrêtar inrpacÍqs u'd)anos-negâti\os. ccinro a lbnlaçâo de

ilhas de calor, sombreamento. alterÊçâo dos padrões de ventilaçâo nalural. maior pressào sohrr,.t
capacidade de infraestrulura e desequilibiio nos ecossislemas. Tais efeito: conrpçmetem a qtralittade

ambienial. a paisagem urbana.e a eficiêncía da infraeslrutur'â. contráriando o interesse público.

Nesse sentido, a sLrpressãô do clispositivo contribui para aperÍêiçoar o ordenxmenlo

territorial. girrirnlindo maior equilrbrio rros parirnetros edilicirls e promorerrdr-r ciesenvolr irnenlu

. urbano mâis compalí\,el com a capacidade de supolte. :

lsto posto. solicitamos o apoio dos tlemai5 parlamentrrei par" u aplovaç,io.Jr plesente
' Emenda, garantindo maior racionalidade na aplicaçâo dos instrunrentos de politicr rrrbanr.
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